




LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
LEI 12.527/2011



DISPOSIÇÕES GERAIS



❑

❑

CF, art. 5º, XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de
seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no
prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja
imprescindível à segurança da sociedade e do Estado;

CF, art. 37, § 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na
administração pública direta e indireta, regulando especialmente: (..)
II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII; (EC 19/98)
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Contexto de surgimento da LAI



❑

❑

❑

❑

❑

❑
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LAI – alcance (arts. 1º e 2º)



As autarquias estaduais não se submetem ao regime da Lei de Acesso à Informação
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QUESTÃO PARA FIXAÇÃO
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Definições (art. 4º)
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Definições (art. 4º)



A aprovação da ei de Acesso à Informação LAI (Lei nº 12.527/2011) trouxe disposições
para garantir à sociedade o acesso à informação pública previsto na Constituição da
República de 1988. A LAI estabelece algumas qualidades que devem caracterizar a
informação pública.
Uma dessas é a autenticidade, que se refere à qualidade da informação:
a) que pode ser conhecida e utilizada por indivíduos, equipamentos ou sistemas

autorizados
b) que tenha sido produzida, expedida, recebida ou modificada por determinado

indivíduo, equipamento ou sistema.
c) não modificada, inclusive quanto à origem, trânsito e destino
d) coletada na fonte, com o máximo de detalhamento possível, sem modificações
e) elaborada por servidor ou agente devidamente autorizado a partir de fontes

identificadas
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Diretrizes (art. 3º)
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Transparência ativa (art. 8º,§§2º a 4º)

❑

❑

❑
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Transparência ativa (art. 8º, §1º)
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Divulgação nominal da remuneração 
dos agentes públicos

❑

❑

❑
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Acesso à informação (art. 7º)



§
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Acesso à informação (art. 9º)
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PROCEDIMENTO DE ACESSO À
INFORMAÇÃO



❑

❑

❑

Pedido de Acesso à Informação (art. 10)
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Extravio?
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Recurso (arts.15-20) 



❑

❑

❑

❑

❑

❑
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Recurso (arts.15-20) 
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QUESTÃO PARA FIXAÇÃO



Lei de Acesso à Informação
Prof. Antonio Daud



RESTRIÇÕES AO ACESSO
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Restrições de acesso: aspectos gerais
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Restrições de acesso: aspectos gerais
❑

❑

❑
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Classificação da informação
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QUESTÃO PARA FIXAÇÃO
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Classificação – hipóteses de sigilo
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Classificação – hipóteses de sigilo
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Classificação - competências



❑

❑

❑
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Classificação - formalidades



❑

❑
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Desclassificação: pedido e recurso



❑

❑

❑

❑

❑

Informação Pessoal



Informações pessoais relativas à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem são 
de acesso restrito, apenas podendo ser disponibilizadas a agentes públicos se houver 
consentimento expresso da pessoa a que elas se referirem
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RESPONSABILIDADES DOS
AGENTES
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❑

❑
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Sanções administrativas



❑

❑
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Dano causado por divulgação indevida
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OBRIGADO




